
Estado de São Paulo

INDICAÇÃO Nº 62/2026

EMENTA: “SOLICITO RESPEITOSAMENTE AO EXECUTIVO

MUNICIPAL QUE ESTUDE A POSSIBILIDADE DE, ATRAVÉS

DO SETOR RESPONSÁVEL, PROCEDER COM A

INSTALAÇÃO DE LIXEIRA NA PRACINHA LOCALIZADA
EM FRENTE AO MERCADINHO DO CESAR, NO BAIRRO

CAPELA DO JACU”

JUSTIFICATIVA

Considerando que seria de grande valia se este respeitoso Executivo Municipal, através do Setor

Responsável, proceder com a instalação de lixeira na pracinha localizada em frente ao Mercadinho do Cesar,

no Bairro Capela do Jacu;

Considerando que o referido espaço é amplamente utilizado por moradores, crianças e famílias para

momentos de lazer e convivência. Além disso, por estar situado em frente a um estabelecimento comercial,

há circulação constante de pessoas, o que naturalmente gera resíduos. A ausência de lixeira adequada no

local contribui para o descarte incorreto de lixo no chão, prejudicando a limpeza, a organização e a

preservação do espaço público, podendo ainda ocasionar a proliferação de insetos e animais;

Considerando que a instalação de lixeira é uma medida simples, de baixo custo e de grande impacto,

que incentiva o descarte correto de resíduos, mantém o ambiente mais limpo e organizado, contribui para a

saúde pública e valoriza o bairro e o espaço de convivência. Cuidar das pequenas ações é garantir grandes

resultados na organização da cidade, é investir em qualidade de vida, prevenção e valorização do bairro;

Considerando que esta Vereadora e toda a população Lavrinhense contam com a valorosa

colaboração deste respeitoso Executivo Municipal para mais esta solicitação;

Diante de todo o exposto, indico na forma regimental que se ofiície ao respeitoso Executivo

Municipal para que, com todo o respeito e acatamento, estude a possibilidade de atender ao pedido

formulado por esta Vereadora.

Sala Vereador José Maria de Castro, 04 (quatro) de março de 2026.
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